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CoNTRATO DE PRE§TAÇÃO DE SERVrçOS

PAX TRÊ§ PICOS A§§ISTÊNCIA LTDA., sediada na Rodovia RJ 116, Km 38, no 05, Reta dos lpês,

Cachoeiras de Macacu - Ri, CEP: 28.680-000, inscrlta no CNPJ no 5"1.583.836/00ü1-05, doravante
denonninada V§TACE ou CONTRATADA e, de outro lado o CONTRATANTE, nomeado e qualificado
no ato da formalização do cadastro, têm entre si,".iusto e contratado, o quanto segue:

O CONTR.ATANTE, mediante o aceite do presente contrato celebrado sob forma acima descrita,
adere integraímente a todos os termos e condiçÕes do presente contrato e seus anexos que fica

disponível no site da VITACE, endereço eletrônico:

O CONTRATANTE, ao efetirrar e/ou confirmar slra contratação aos serviços descrítos a seguir, se

comprometerá a respeitar, sob quaisquer circunstâncias de fato ou de direito, todos os terrnos e

condições, expressamente aceitandÕ-âs, sem reservas ou ressalvas.
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REGISTRADO
1"1" Serão prestados os serviços enumerados e descritos abaixo, que fazem parte
integrante e inseparável deste contrato:
1.1.Í. Prestação de Serviço de Assistência Funerária;

1.1.?.. Prestação de Serviço de Telemedicina;
Í.Í.3. Prestaçâo de Serviço de Seguro de Acidentes Pessoais;

1.1.4. Prestação de Serviço de Sorteio pela Lotería Federal;
Í"Í.5. Prestação de Serviço de Desconto ern Medicamentos.
1.2. Os serviços elencados no item 1.1 serão efetivados através da adrninistração de urna
REDE DE PRESTADORES de serviços da CONTRATADA à carteira de pessoas, destinada ao
TITULAR e aos seus DEPENDENTES.

1.3. A prestação de serviço da Assistência Funerária será realizada por meio de assessoria

e intermediação de benefícios para a realização das homenagens póstumas, nos termos
autorizados pela Lei Federal no 13.261 , de 22 de março de 2016.
1.4. Os serviços de Telemedicina consistem na disponibilização de Teleconsultas por vídeo
com profissional médico, no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive nos
sábados, domingos e feriados.
1.5. O Seguro de Acidentes Fessoais compreende a Assistência em casCI de mor'ie ou
invalidez do Segurado, de acordo com os padrões definidos na apólice e na proposta de
contratação.
1.5. O serviço de Sorteio pela Loteria Federal consiste no direito conferido ao
CONTRATANTE de participação em 01 (um) sorteio mensal, no valor bruto contratado,
ccnforme especificado em anexo, através da Loteria Federal.
1.7. A prestação de serviço de Desconto em Medicamentos consiste na disponibilização
ao CONTRATANTE de descontos em medicamentos, por meio de uma rede de farnnácias

referenciadas.

1.8. São partes integrantes deste instrumento os ANEXOS discriminados abaixo, de cujo
inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
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" ANCXO I _ FORMULÁRIO INDIVIDUAL DE
. Anexo II - PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ASSISTÊIUCm FUNERÁRIA;
. Anexo III - PRÊSTAçÃO DE SERVIçO DE TELEMEDICINA;

" Anexo IV- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SÉGURO DE ACIDENTES pES§OAIS;

. Anexo V - PRÉSTAçÃO DE SERVIçO DE SORTEIO PELA LOTERIA FEDERAL;

. Anexo VI * PRESTAçÃO DE SERVrçO DE DESCONTO EM MEDICAMENTOS.

2. DA§ FORMAS DE ADESÃO

Z.'|." A adesão pelo cliente ao presente contrato efetivar-se-á alternativamente por meio
de quaisquer dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
2.1.1. Assinatura do FORMULARIO INDIVIDUAL DE ADESÃO impresso;
2.1.2. Preenchimento, aceite online e/ou confirmação via e-mail de FORMULAR.IO
iNDIVIDUAL DE ADESÃO eletrônico;
2.1.3. Aceite e contratação efetuada mediante atendimentc telefônico, por aplicativo de
mensagens instantâneas ou por aplicativo próprio, caso disponibilizado, alem o
atendirnento através da Central de Atendimento Telefônico no {21) 4A4A-24A1,
disponibilizada pela CONTRATADA

2.1.4. Pagamento de fatura relativa aos serviços disponibilizados pela CONTRATADA.
7.1.5. Percepção, de qualquer forrna, dos serviços objeto do presente Contrato.
2.2. Com relação à CONTRATADA, suas obrigações e responsabilidades iniciam
efetivamente a partir da ciência comprovada de que o CLIENTE aderiu ao presente contrato
mediante urn dos eventos supracitados, salvo no tocante às forrnas de adesão previstas nos
itens 2.'l .4 e 2.1.5 acima, em que poderá a CONTRATADA, antes de iniciar o cumprimento
de suas obrigações, reivindicar a assinatura ou aceite do FCRN4ULARIO INDIVIDUAL DE

ADESÃC impresso ou eletrônico.

3. DO ATENDIMENTO

3.1. O atendimento ao CONTRATANTE se dará"pela CONTRATADA, o numero
informado no Anexo I deste contrato, enquanto o mesmo estiver em vigor.
3.2" A CONTRATADA poderá subcontratar empresa prestadora de serviços para
determinados produtos não operacionalizados por ela.

4. DA§ RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além das demais responsabilidacles fixadas neste instrumento e na
legislação civil, responsabiliza-se:
4"1.1. Por manter uma rede de prestadores de serviços que atenda a demanda do
CONTRATANTE;

4.1.2. Em disponibilizar os serviços através de sua rede de prestadores já existente;
4.1.3. Pela qualidade dos serviços prestados aos TITULARES e DEPENDENTES, através de
seus prestadores, sob suas instruçôes;
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4.1.4" Por manter sua centr"al de atendimento preparada e estruturada para atender os

TITULARES, cadastrados pela CONTRATANTE, e seus DEPENDENTES, na vigência deste
contrato;
4"1.5. Ern identificar o TITULAR, no sistema de informática próprio de que se utiliza e checar
todas as informaçôes necessárias ao atendimento.
4.2. A CONTRATADA não será responsável pela qualidade dos serviços de prestadores
não submetidos as suas instruções ou quando tais serviços tenham sidc solicitados
diretamente pelo USUARIO a prestadores, sem a interveniôncia e concordância prévia e

expressa da CONTRATADA.

4"3, A CONTRATADA não se responsabilizará pela qualidade dos serviços não previstos
neste instrumento ou que tenham sido solicitados pelo USUARIO

seryiÇo, mesmo que fornecidos por prestadores.
do

5. DIREITOS E DEVERE§ DA CONTRATANTE DO ou
o

Abun

5.1. A CONTRATANTE, além das demais responsabilidades fixadas neste instrumento e

na legislação civil, responsabiliza-se:
5.1.1. For manter as informações sempre atualizadas e com dados completos, junto à

CONTRATADA, bem como pela integral veracidade das informações prestadas.

5.1.2. Por efetuar o pagamento dos serviços prestados.
5.2. A CONTRATANTE poderá pedir a suspensão do serviço, de acordo com as regras
definidas no PLAN. DE sERVIÇo contratado' 

qa,,.'*r_E_q! ?9_gq#
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5"1. O CONTRATANTE poderá escolher um dos PLANOS DE SERVIçO, oferecidos pela

VffACE cujas cláusulas e descrição completas encontram-se disponíveis no sfe VITACE
(www.vita cepl a no.co nr. b r).

6.2. Pela prestação dos serviços contratados, descritos e detalhados no(s) Anexo(s) deste
contrato, a CONTRATADA cobrará do CONTRATANTE, conforme rnodelo e valores
estipulados no(s) Anexo(s).

6.3" O não pagannento de 2 (duas) mensalidades consecutivas por parte do CONTRATANTE
ensejará na resclsão deste contrato por iniciativa da VITACE, cabendo ainda ao
CONTRATANTE o pagamento de eventuais valores previstos neste contrato.

7. DO PAGAMENTO

7"1. 0 CONTRATANTE poderá solicitar a mudança do PLANO DE SERVIçCI, e
consequente mudança no valor cobrado com 30 (trinta) dias de antecedência ao vencimento
de sua mensalidade.
7.1"1. A solicitação de rnudança de plano, conforme a Cláusula 6.1, deverá ser realizada
através da assinatura de um TERMO DE ADESÃO, a ser disponibilizado através de um dos
canais de atendimento da VITACE, ern hor"ário conrercial.
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7.2. Caso o CONTRANTE tenha dúvida sobre o valor cobrado pelo serviço, poderá entrar
ern contato com a Central de Atendimento da VITACE no (21) 4A4A-24ü1 ou pelo e-mail
contato@vitaceplano.com.br, sem prejuízCI dCI pagamento à VITACE do valor inconteste.
7.3. O não pagamento da mensalidade nas datas de vencimento ou de outros valores
sujeitos aos encargos estipulados no presente contrato, implicará nas seguintes sançÕes;

7.3.1" Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total devido, a partir do dia útil
seguinte ao do vencimento, ou no percentual máximo permitido pela legislação em vigor;
7.3.2. Juros moratórios de 1a/o (unr por cento) ao n'rês pro rata dreapticado sobre o valor
total da obrigação vencida, a paftir do dia útil seguinte ao do seu vencimento, ou no
percentual máximo permitido pela legislação em vigor;
7.3.3. Atualização do débito pela varÍa çãa pro rata die do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (ou por índice que
vier a substituí-lo), a contar da data do vencimento das obrigações até a data do seu efetivo
pagamento;

7"3.4" Suspensão da prestação dos serviços especificados nos itens 'l "1.2., 1.1.3., i.'1.4. e

1.1.5., constantes na Cláusula l, mediante sua desativação provisoria, após 15 (quinze) dias
corridos à data de vençimento das obrigações do presente, ficando o restabeleclmento dos
serviços condicionado ao efetivo pagamento dos valores devidos e, conforme o caso, dos
encargos de reabilitação;
7.3.5" Desativação definitiva de todos os serviços objeto deste contrato decorridos 60
(sessenta) dias da data de vencimento das obrigações, sem prejuízo da exigibilidade do
paganrento dos valores devidos"
7"3.6. O CONTRATANTE reconhece expressamente que os valores remuneratorios
convencionados no presente instrumento, constituem dívida líquida e certa, podendo a

CONTRATADA, em caso de atraso, proceder à cobrança judicial e ao respectivo protesto.

B" DA vrGÊNcrA *ffi§'#io?*:*tá9#
REGISTRADO

8.1" O presente contrato vigerá, após a verificação de inexistência de restrições de crédito
do CONTRATANTE, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da ativação dos
serviços, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante aviso pnévio ern um dos
canais de atendimento da CONTRATADA.
8.2" Na hipótese de o CONTRATANTE optar pela permanência mínima pelo prazo de 12
(doze) meses, a rescisão somente poderá ocorrer após mencionado prazo, sob pena de
aplicação de multa, conforme Contrato de Fidelidade constante no Anexo I - Formulário
individual de Adesão, mediante aviso prévio em um dos canais de atendirnento da
CONTRATADA.

8.3. Caso o CONTRATANTE não solicite à VITACE a interrupção do serviço ate o 30o
(trigesimo) dia anterior ao térrnino da vigência, ficará o presente contrato automaticanrente
renovado e passando a vigorar por prazo indeterminado, sendo certo que, neste caso, a
rescisão poderá ocorrer a qr-ralquer momento pelas partes, mediante aviso previo escrito da
parte interessada à outra.
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9. DO §IGILO PROFTSSIONAL, DA CONFIDENCLAUDADE E DA PROTEÇÃO DOS DADOS

9.1. A CONTRATADA deverá mânter absolr.rto sigilo sobre quaisquer dados ou
inforrlações a que tiver acesso, em razão da prestação dos serviÇos, objeto deste contrato,
comprometendo-se a não dar conhecimento, transnritir ou ceder a terceiros, mesmo que
parcÍalmente, qualquer dado de que tenha ciência ou documentação que lhe seja confiada,
ou que seja por si gerada em função da execução dos serviços.
9.2. Não obstante o disposto neste termo, as Informaçôes Confidenciais poderão ser
reveladas nas seguintes hipóteses: (a) exigência legal aplicável à espécie, (b) ordern ou
decisão judicial ou de autoridade administrativa sanitária ou do próprio Conselho Federal
e/ou R.egional de lrdedicina, cornprometendo-se, a CONTRATADA, a tomar todas as

medidas razoavelmente necessárias para preservar a confidencialidade de tais informações.
9.3. Sob a egide do art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dacios, a CONTRATADA não
realizará a comunicação e/ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais

sensíveis de saúde, exceto nos casos previstos em lei, observandÕ-se os princípios da
finalidade, necessidade, transparência, proporcionalidade, seguranÇa e não discriminação.
9.3.1. O CONTRATANTE comprornete*se a comunicar a CONTRIITADA a ocorrência de
qualquer violação de seguranÇa que tenha consequências diretas ou indiretas no tratamento
de dados, benn como qualquer reclamação que possa ser endereçada a ele por qualquer
indivíduo interessado no referido tratamento realizado sob o Contrato.
9.4. Cada uma das partes se obriga a tratar de forma absolutamente confidencial todos
os dados, informações e materiais, aos quais venha a ter acesso por força deste instrurnento,
obrigando-se ainda, a não permitir que nenhurn de seus funcionários e/ou
prepostos/terceiros, sob a sua responsabilidade, façam usc destes dados, informações e

materiais. Obrigam-se, ainda, a manter esta confidencialidadê rnesmo após o término do
presente contrato.
9.5. O compromisso de confidencialidade contraído permânecerá enquanto vigente o
contrato, incluindo suas eventuais prorrogações. 
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10.1. A tolerância, por qualquer das partes, à violação de qualquer cláusula do presente
Contrato não poderá ser anguída pela parte Íaltosa como novaçãa ou precedente, aptos a
justificar qualquer subsequente violação de cláusula do presente contrato.
10.2. O CONTRATANTE concorda que â VITACE poderá ceder as obrigações oriundas
deste contrato para terceiros. Se essa cessão ocorrer, a cobrança poderá ser feita por
terceiros, bastando, nesse caso, uma notíficação em um dos canais de atendirnento da
CONTRATADA com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência.
10.3. As informações a respeito do CONTRATANTE devem ser tratadas com respeito e

sigilo pela VITACE, que poderá cedê-las para a agência de cobrança, advogados e outros,

ffi lnstagram:@sejavitace § e-mail:contâto@vitaceplano,com.br
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quando necessárias para realizar â cobranÇa ou desenvo nelacionadas

ou correlatas à prestação de serviço.

10.4. Todas as reclamaçÕes e solicitaçôes deverão ser feitas através da ligação para a

Central de Atendimento VITACE no (21) 4A40-24ü1 ou através do e-mail
contato@vitaceplano.com.br, na forma estabelecida na cláusula sequnda deste contrato.
10.5. A COI{TRATADA poderá, a seu exclusivo critério, conceder descontos tarifários,
realizar promoçôes tarifárias, efetuar reduções sazonais e planos promocionais. Tais

facilidades poderão ser revogadas a qualquer momento, a critério exclusivo da

CONTRATANTE, não caracterizando, em hipótese alguma, aumento de taxas, preços e

demais encargos sujeitos à cobrança.
10.6, Este Contrato está disponível no site www.vitaceplano.corn.br e registrado no Cartório
de Títulos e Documentos da Cidade de Cachoeiras de Macacu-RJ.

10.7" O presente contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, unilateralmente pela

VITACE, mediante registro em cartório, e comunicação ao CONTRATANTE pelo site
(http://www.vitaceplano.com.br) assim como sua disponibilidade. 

ennrouqpB:l_sJlÇig

'uure+ixra1 1. DO FORO I

1'1"1. tlegem as partes, de livre e comum acordo, o Foro da Comarca de Cachoeiras de
Macacu/R} para dirimir as eventuais questões, dúvidas ou avenÇas que eventualmente
possam advir do presente contrato, com renúncia, expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se apresente.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

CONTRATANTE PAX TRES PICOS ASSTSTÊNCIA LTDA
D+.úfi ento âssinado dtgrtÀIfi entê

L:AIIDRO PERÉIRA GARCIA

Datâi 0611?/2023 12:03:53-0300
Ueríf iQ{e em httpsiir'\at;dâr,i$,goatAssinatura.:

Nome,:

CPF.:

Assinatura.

CN PJ.: 5 1.583.836/0001 -05
o
Êg

Do(urneoto assinadô digitãlme*te

ÁNOER5ON NOÇU!IRÁ H!RIN6ÊR
üàtâ: 06j12i2023 11:00:28-0300
VêriÍ;qü e efi https;.ilçlid.rr,iti.gsv.l.

Iu

Io
oro:o
O

&ê

Nome:.Anderson Nogueira HeringerNome:._
CPF:. 090.899.147-90

Q1}4A4O-2401 ffi lnstagram:@sejavitace ü e-mail:contâto@vitaceplano.com.br
_. *--_ Sitê: ntww.vitaceplano.com.br_-_,. __
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ANEXO I - INDIVIDUAL DE ADESÃO

Formulário de Adesão n": -*$;sv"*Data da Venda:
Central de Atendimento: (2L) 4040-24CI1 Vigência do Contrato:

DADOS DO CONITRATANT§

c.t.:
DE

CPF:

Nome:
§exo:
Tetefone: E-mail:
Endereço {Logradouro}; Ne:
Bairro: Cidade: UF:

Complemento:
Operador do Sistema: Tipo do Cliente: Data de Venc. da Fatura:
Ns Amo lnternet: Login do Assinante:

DADOS DOS DEPENDENTES

Nome:
Sexo: CPF: c.t.;
Telefone: E-mail:
Endereço (logradouro]: Ns:
Bairro: Cidade: UF:
Complemento:

'r! ; -

PLANOS DE

PTANO 1.. PTANO VITACE PARA BA§E AMO
Valor do Plano: R$ 34,99 por mês
Valor do Plano com Fidelidade: R$ 24,99 pcr rnês

Benefícios:
r Assistência Funerária - Titular (até 79 anas);
r Telemedicina - Titular (até 79 anos);
i Seguro Acidentes Pessoais - Tituiar (até 79 anos) com sorteio mensal de até R$ 5,000,00;
c Desconto Farmácia (utilizando o CPF do titular).
Observações:
c lnclusão de dependente; R$ 10,00 por pessoa. independente do grau de parentesco,

iimitando a 3 dependentes;
. _ryq-!q!o de alteração de dependente, haverá carência de g0 dias para o novo dependente.

PLANO 2. VENDAS DIGITAL VITACE
Valor do Plano: R$ 69,99 por rnês

Valor do Flano corn Fidelidade: R$ 59,99 por mês

Benefícios:
c Assistência Funerária - Titular + Cônjuge e filhos {17 anos} {Até 79 anos}
r Telemedicina Especialidades - Titular + 3 Dependentes;
. Seguro Acidentes Fessoais - Titular (até 79 anos) com sorteio mensal de ate R$ 5.000,00.
o Desconto Farmácia (utilizando o CPF do titular)"

ffi lnstagram:@sejavitace & e-mail:contato@vitaceptano.com.br
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0pcional:
Serviço de rernoçâo e crernação compartilhada de animalcom peso rnáximo de 1"00 (cern) quilos:
R$ 10,00 rnensal, por animal. OLrs": Deverão ser infçrmados nome, raÇa e cclr do animal, bem
como serem fornecidas 3 {três) fotos do mesmo (frente e os doís perfis}.

flcou

CONTRATANTE

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

PAX TRES PICOS ASSISTÊNCIA LTDA

s4h
Assinatura.

CN PJ. : 51.583.836/0001-05

Doduolento âssifl âds digitâifi e*te

LÉANDRO PEREIE*6ÀRCiÀ
Dâtai 06/1i12023 12:43:53-0300
VeriÍique em https:i/validaf .iti.gôv,brAssinatura"

Nome.;

CPF.:

ffidrffid#õ

CARTÓRIO DO 29 OFICIO DE CACHOEIRAS DE MACACU

Rua Manoel Delfim Sarmento L5, lj 01 e 02 - Centro

RTD-INTEG. PROT. 15.649 -EM07lL2l?O23, REG' B-32 Ne 12,s86 EMt7-lLzlz0z3

Emol:396,06, Feli:79,2L, Fundperj: 19,80 - Funperi: 19,80

Funarpen: t5,84, P mcmv : 7,92, lss: 20,10, Selo: 2,48, Total: 597,21

rI
?zia:'i ),-llt- at tz - : );

I*üi+iÉar:Éi3 ;l;:i I i ,!' "-'1:jitt:.
i'+r: t+' F,;;.:;::;i,; 5,::trá',r.:;

ãEL1-l rl.,-963 ií$.\I
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'e"áà!í4. ilt. i!é.$I'Ê'',rtã::§iüti+!.d1{âsií*6{:i':it-*-e+iãri

§ {Zt)aO+O-Z+Ot ffi lnstagram:@sejavitace ü e-maii:contato@vitâcepiano.com.br

OPçÂO DO CONTRATANTE:

( ) Piano 1- { ) Flano 2

Contrato de Fidelídader Sim Não
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L.1.1.
1.1.2.
1.1.3.
1.1.4.
1.1.5.

CONTRATANTE

eARTóRro po 20 gFicr!
CACHOEI&ÀS DE MACACU.R'

REGISTRADO

PAX TRE§ PICOS ASSISTÊNCIA [-TDA., sediada na Rodovia RJ 116, Km 38, ns 05, Reta dos lpês, Cachoeiras de
Macacu - RJ, CEP: 28.68CI-000, lnscrita no CNPJ ns 51.583.83610001-05, doravante denorninada VITACI ou
CCINTRATADA e, de outro lado, o CONTRATANTE, devidamente identificado no FORMUmnIO INDIV;DUAL
DE ABESÃ0 ao presente contrato.

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato de permanência mínima mediante as

seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1"1. Constituiobjeto deste contrato a prestaçâo dos serviços enumerados e descritos abaixo, que fazem parte
integrante e inseparável deste contrato:

CONTRÂTCI DE FIDELIDADE

Prestação cie Serviço de Âssistência Funerária;
Prestação de Serviço de Telemedicina;
Frestação de Serviço de Seguro de Acldentes Pessoais;

Prestação de Serviço de Sorteio pela Loteria Federal;
Prestação de Senriço de Desconto em Medicamentos.

2. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

2"1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATAD0, exclusivamente pelos serviços previstos na CIáusula 1, o valor
previsto no FoRMULÁnlO truntVtnUAL DE ADESÃü ão presente csntrato,
2.2. Caso o CONTRATANTE se comprometa a manter os serviços devidamente identificados no FORMULÁRl0
INDIVIDUAL DE ADESÃCI pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, fará
jus ao desconto tambérn previsto no referído documento.
2.3. Caso o CONTRATANTE cancele o serviço contratado e identificado ou qualquer dos serviços integrantes
do pacote antes de decorrido o prazo de L2 (doze) meses, o CONTRATANTE ficará obrigado ao pagamentô
de multa de L0% {dez por cento), incidente sobre o valor resultante do somatorio do número de meses
faltantes para completar o período de 12 {doze} meses, cobracia em um único boieto bancário.

3. DAS DrSPCISrçÕES GERATS

3.1. Todas as despesas originadas da cobrança judicial ou extrajudiciai do CONTRATANTE, que forem
devidarnente comprovadas, serão acrescidas ao valor do débito do CONTRATA§ITE.

3.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Cachoeiras de Macacu/RJ para dirimir os casos omissos no
presente contrato, bem como qualquer outra demanda dele decorrente"

Rio de Janeiro, 0l de novembro de 2023

Assinatura

Nome.:

CPF.:

PAXTRES PICO§ ASS§TÊNCIA LTDA
Doauü1ento âs:iradê digitaiüentÊ

§ \d-h i j?1,-,i1.jx,Tf,:'*.,,,

ASSinatUfa,:-- 
Yeti§queemlrttp§:,'/vêl;da..ili.eov.br

CNPJ.: 51.583.S35/000L-05
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ANEXO rr - PRESTAçÃO Or §ERVIÇO DE ASSr§TÊNCrA FUNERÁRrA

1. DO OB.,TTO E DA ÁNM D§ ABRANCÊru«I

1.Í. A CONTRATADA é ernpresa administradora de planos de assistência
funeráría, regularmente constituída e autorizada a comercializar planos de
assistência fu nerária.

1.2. [ste contrato tem por objeto a assistência funerária a sêr prestada por
meio de assessoria e intermediação de benefícios para a realização de
homenagens póstumâs, nos termos autorizados pela Lei Federal nô 13.261i2ü16.
I"3. Os termos e condições previstos neste contrato poderão ser utilizados ern

todo o Estado do Rio de Janeiro.

ÇÀLTg"E:g.r3?:ÀPI#s
2. Do pt-ANo E suA coBERruRA 

ÊEEffi+F,Ãõó

2"Í. O plano de assistência funerária constitui-se enn um conjunto de serviços
a serem executados por empresas funerárias conveniadas e previamente
cadastradas junto à CONTRATADA prestados ao titular e seus dependentes na

realização de homenagern póstuma, devendo ser observada a seguinte opção de
cobertura:
2"1.1" lJrna de madeira, envernizada, forrâda, alças varão e com visor.
2"2. Este plano contempla os seguintes benefícios:
a) Plantão 24 (vinte e quatro) horas, com disponibilidade permanente da
infraestrutura necessária à execução das obrigaçÕes contratuais aqui definidas;
b) Véu;

c) Câmara ardente constituída de castiçais, suporte, velas irnagens ou
símbolos;
d) Ornamentação da urna com flores naturais da época, flores artíficiais ou
manto;
e) Translado de ída e voita no limite do Estado do Río de Janeiro,
exclursivarnente em transporte rodoviário, observando o seguinte:
2.2.1. A distância descrita no subitem "e" compreende o percurso completo
necessário à realização do funeral, dentre eles, a sede da empresa, residência do
de cujus, hospital, capela mortuária e cemitério;
2"2.2" Os gastos em percursos que excedam ao Estado do Río de Janeiro serão
suportados por aquele que solicitar o funeral, que deverá providenciar o seu
pagamento adiantado, na razáa máxirna de t/z (meio) litro de gasolina por
quilômetro rodado adicional;
2.2.3. Se necessário o uso de outros meios de transporte, que não o rodoviário,
fieam as despesas daí decorrentes por conta do CONTRATANTE;

§ {Zt;+O+O-ZaOt §l lnstagram: @sejavitace §B e-mait: contato@vitâceplano.com.br
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2"3. Caso o CONTRATANTE deseje um padrãCI do serviço funeral superior ao
contratado e/ou serviços extraordinários não prevístos neste contrato, deverá

arcar corn os ônus correspondentes à diferenÇa entre o benefício contratado e o
executado;
2.4" Ficará sob responsabilidade da FAMÍLIA o pagarnento das taxas de
sepultamento, de aluguel da capela e todas as demais despesas que não estejam
previstas neste contrato;
2.5. A aquisíção de terrenos em cemiterios, gavetas, jazigos, sepultarnento de
rnembros amputados, serviços de crernação, embalsamento, transporte âêreo,
transporte marítimo ou benefícios não previstos neste contrato não estão
cobertos pela C0NTRATADA.

2.6. A CONTRATADA não se responsabilizará pelo nessarcimento ou
pagamento daqueles serviços executados por terceiros ou empresas não
credenciadas, SEfü A AUTORIZAÇÃO expressa e por escrito.

3. DA CARÊNCIA
DÉ

3.1. l-{averá urna carência inicial de 90 {noventa) dias para o prímeiro
atendimento, contados a partir do inicio da vigência contratual.

4. DOS BENEFICÉRIOS

4-1. Terá(ão) direito aos benefícios discríminados e identificados, o
CONTRATANTE e seu(s) dependente(s), devidamente cadastrados no Formulário
individ'-ral de Adesão.

4.2. É facultacjo ao CONTRATANTE incluir novos dependentes a este contrato
ou substituir os já cadastrados, respeitando as regras estabeiecidas no Formulário
Indiviclual de Adesár:.

5. DA CONSULTORIA JURÍDICA

5.1. O CONTRATANTE e seu(s) dependente(s) cadastrados, terá(ão) direito a
urna consultoria jurídica de, no máximo, 1 (uma) hora de duração, corn advogado
especialista em Direitos das Sucessões, a fim de esclarecer dúvidas decorrentes
do falecimento, documentos e procedimento necessário para transferência do
patrimônio do de cujus.

5.2. O serviço de Consultoria Jurídica poderá ser acionado em ate 30 (trinta)
dias apos o óbito do CONTRATANTE ou de seu(s) dependente(s), através da
Central de Atendimento da CONTRATANTE.

5.3" O prazo estabelecido no item 4.2. visa viabilizar a abertura do processo de

§ {Zt}aOaO-ZaOt ffi lnstagram: @sejavitace M e-mait; contâto@vitaceptano.com.br
Qito. www.vitaceplano.com. br
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Inventár'io e Fartilha no prazo de 60 {sessenta} dias, previsto no ârtigo 611 do
Codígo de Processo Civil.

5.4. A Consultoria "lurídica poderá ser realizada de forma virtual ou presencial,

a critéri0 do CONTRATANTE.

5.5. A Consultoria iurídica se limita aos esclarecimentos iniciais aos hendeiros,
não contemplando nenhum ato judicial ou extrajudicial.

6. DrsPosrÇÕrsesRrus ffi"-,,{,.%rc
6.1. No caso de falecirnento do CCNTRATANTE ou de seus dependentes, o
comunicado deverá ser feito imediatamente à CONTRATADA pela Central de
Atendimento (21 ) 4A4A-24.01.

6.2. No caso de falecimento do CONTRATANTE ou de seus dependentes na
residência ou em logradouro publico, FICARÃO SEUS FAMILIARES responsáveis
pela apresentação, em tempo hábil, do atestado ou laudo médico do ábito
ocorrido, da Declaração de Obito (DO) e outros documentos necessários, os quais
serão entregues à CONTR.ATADA, mediante recibo, para dar início à realização
das homenâgens póstumas.

6.3" Suspendem-se os direitos conferidos pon este contrato, em caso de
calamidade pública, epidemia, catástrofes, revoluções, guerras ou qualquer
motivo semelhante.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

CONTRATANTE PAX TRES PICOS ASSISTÊNCIA LTDA

Assinatura

0o{u,rer1to âssinaelo digitskre*te

L€ÂNDRO PÊAÊRÁGÁRC!À
Dâtà: 05112/2023 15:31;36-ú300
VeriJique em iitti)siiívâlidar.:ti.goí.brAssinatura

Nome.;

CPF.:

CN PJ. : 51.583.83610001-05
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ANEXO rH - PRESTAçÃO DE SERVrçO DE TELE MEDICINA" 
çerrorra,up?l0fLcis
ãCxorinns DE MÂcÁcu'RJ

nÉGmrnnPo1. DO OBJETCI

1.1. O presente Contrato tem por objetc a prestação serviços de telemedicina
por meio de Eerenciamento de teleconsultas médicas por vídeo, aCIs

usuários/beneficiários devidamente cadastrados e indicados pela
CONTRATANTE, nos termos do quanto regularnentado pela Portaria na 467 de 20
de março de 2020, do Ministério da Saúde, bem corno Resolução CFM no

2.31 4 / 2AZZ e ?.228 / 2ü1 9.

1.2. Os serviços de Telemedicina consistem no servíço de telecansultas por
vídeo com profissional médico, no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia,
inclusive nos sábados, domingos e feriados.
1.3. O atendimento por vídeo chamada será demandado por solicitação do
CONTRATANTE, mediante o acesso ao site ou em
aplicativo para dispositivos móveis, sendo dlsponibilizada teleconsulta on-line
pelas clínicas médicas, por meio dos profissionais de saúde a elas vinculadas, na

especialidade de clínico geral.

1.4. O acesso à plataforma on*Íine da CONTRATADA será efetivado mediante
fornecimento do CPF do titular ou do dependente cadastrado e senha.

2. DOS REQUTSTTOS E CONDrÇÕE5 DO ATENDTMENTO

2.1. Fara viabilizar o atendimento o usuário terá que possuir aparelho de
telefone celular, ou computador equipado com câmera e acesso à internet,
devendo estar em local reservado, com iiuminação, sem rr-lídos externos e

adequacio para o atendimento.
2.2. No ato da consulta o paciente/usuário deverá apresentar seu documento
com foto, devendo este corresponder com as informações previanrente prestadas
quando do seu cadastramento.
2.3" No ato da consulta o paciente deverá informar corretamente suas
inforrnações pessoais e clínicas atuais e pregressas, estando ciente de que
eventual incorreção ou dado falso será de sua exclusiva responsabilidade, e sendo
constatada pelo profissional medico no ato da consulta, esta será

automaticamente cancelada e recomendado atendimento presencial.
2.4. A CONTRATADA não se responsat:lliza pela garantia da efetivação da
videocharnada caso o usuário não disponha de tecnologia CIu acesso à internet
suficiente pa ra viabil izar a conexão/com u nicação.
2.5. As consultas terão duração de até 20 (vinte) minutos, contados do inícío
da videochamada, sendo finalizada pelo profissional médico, com a respectiva
delimitação da conduta tomada ern prol do paciente/usuário, não prejudicando

$ {Zt)AOaO-ZeOl ffi lnstagram:@sejavitace $S e-mait:conrâto@vitâceplano.com.br
_*_=_Sitei www.vitaceplano. com.br_*
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o atendimento
O profissional medico, devidamente habilitado e capacitado, procederá

ao atendimento do paciente, realizando a aÍ-ramnese preliminar das queixas

clinicas, aplicando todos os protocolos inerentes à teleconsulta, informando-o Ê

orientando-o a respeito de enfermidades, slntomas, dúvidas ou inquietaçÕes de
saúde, bem como sobre as providências e ações preliminares convenientes qule

devam ser adotadas.
2.7. A criterio do profissional médico, e sob a regulamentação do respectivo
Conselho Federal de Medicina, poderá encaminhar o paciente/usuário para
consulta presencial, ernitir atestado para o devido resguardo do fftesmo,
prescrever medicação ou solicitar exêmes para avaliação qLie se fizerem
necessários, atraves de documentolreceituário com a respectiva assinatura e

validação diEital.
2.8. Os serviços de Telemedicina serão prestados pela CCNTRATADA
obedecerão estritamente às normas do Consellro Federal de Medicina, inclusive
no que se refere à guarda, manuseio, transmissão de dados, confidencialidade,
privacidade e garantia do sigilo profissional, sendo todas as ligaçÕes gravadas
através de meio eletrônico e os respectivos prontuários de atendimento
consignados por escrito.
2"9. Os serviços de telemedicina são totalmente independentes e não estão
incluídos ou sujeitos a nenhum plano de assistência médíca, hospitalar ou de
seguro de saúde porventura contratados pelo(s) beneficiário(s).
2.10. A consulta é estrita ao paciente, não permitindo-se a

intervenção/participação de terceiros, salvo em casos em que seja necessário
acornpanhante ou responsável legal.

2.'11. O serviço, objeto do presente instrumento, é gerido e operacionalizado
pela CONTRATADA, mediante processo de agendamento e regulação através dos
canais de atendimento.
2.12. Os procedirnentos, consultas médicas presenciais e realização de exames
indicados na teleconsulta serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE,
que deverá arcar integralmente com tais custos"

3. DA CARÊNCIA

3.1. l-1averá uma carência inicial de 1 5 (quinze) dias para o primeiro atendimento,
contados a pantir do inÍcio da vigência contratual.

4. DA ESPECIALIDADE

4"1" O serviço de atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia,
conforme disposto no item 1.2será realizado por médico clínico geral.

§ iZt;+O+O-Z+O1 m Instagrum;@sejavirâce Ç e-mailcontato@viraceplano.com.br
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5. DAS OBRTGAçÔE§ DO CONTRTITANTE
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5.1. Os usuários deverão proceder ao seu cadastro na respÊctiva plataforrrra
fornecendo seus dados pessoais responsabilizando-se pela integral veracidade
das informações prestadas.

5.2. Fornecer as informações confiáveis e verídicas, a fim de proporcionar a
avaliação rnédica adequada de seu estado de saúde, tais como: antecedentes
clínicos, cirurgias e hospitalizações pregressas, utilização de medicamentos e

hábitos (ex: se tabagista, se faz uso de drogas, bebida e etc).
5.3. Deter os equipamentos adequados, assirn como acesso à internet para a

realização da vídeo chamada.

5.4. Resguardar e fazer o usCI correto dos eventuais documentos de cunho
médico que lhes sejarn fornecidos, em deÇo,rrência da consulta.
5.5. Ter comportamento condizente com a ética, moral e bons costurnes,
quando dos atendimentos, despendendo o devido respeitc ao profissionai
médico que estará desempenhando a consulta.
5.6. Não efetuar qualquer gravação, fotografia, reprodução ou publicação do
conteúdo da videochamada, seja em todo ou em parte.

: ;; "t ":: ^l rr :r::::l
6. DA§ OBRIGAçÕES DA CONTRATADA 

trHEffiTfiXHô
6.1. Prestar os serviços, objeto do presente instrumento, através de
profissionais devidarnente licenciados e qualificados para tanto, sob os padrôes
técnicos, éticos e preceituados pelos respectivos Conselhos"
6.2. Prestar informações claras, precisas e completas sobre os serviços
disponibilizados à CONTRATANTE e os respectivos usuários/beneficiários,
empregando os melhores esforços para garantir o mais efetivo e adequado
atendimento"
6.3" Respeitar os termos de uso e condições gerais aqui consignadas, bem
como garantir de seus medicos prestadores a observância do Codigo de Ética da
Medicina, R,esoluções/Portarias do Conselho tederal e Regional de Medicina,
demais Conselhos de classe, legislação brasileira, e a guardar sigilo a respeito das
informaçÕes que detenha conhecimento no desempenho dos seus atendimentos
aos pacientes cadastrados, com exceÇão dos casos previsto em lei.
6"4" Garantir a ininterrupta e correta funcionalidade da plataÍorma, bem como
do acesso ao agendarnento das consultas que lhe for demandada"
6.5. Manter a regularidade de sua inscrição perante os orgãos regulatórios e

eonselhos de classe.

6.6" Observar eorn rigor os preceitos éticos editados pelo Conselho Federal de
Medicina e constantes do Código de Ética Medica.

§ {Z1}+O+O-Z+O1 §l lnstâgram:@sejavitace §fi e-mait:contâto@vitaceptano.com.br
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7. DO SIGILO PROFISSIONAL, DA CON
DOS DADO§

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

UO

À

PROrEçÃO

7"I- Com base no artigo 6CI da Lei Federal no 13S79/2A2ü, a CONTRATADA
deverá, obrigatoriamente, efetuar o compartilhamento de dados de identificação
e parâmetros clínicos, ao órgãos e entidades da administração publica federal,
estadual, distrital e rnunicipal, de pacientes infectados ou com suspeita de
infecção pelo Coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação de
çontaminação, resguardando-se, obviameí'lte, o direito à privacidade e sigilo do
paciente, conforme art. 13 da Portaria 35612A2A do Ministério da Saúde.

7.2- Toda informação clínica do paciente ficará armazenada no banco de dados
da CONTRATADA, podendo a anamnese tão somente ser acessada pelos outros
profissionais que, eventualmente, venham a realizar futuro atendimento ao
respectivo paciente.

cÀi1iiqlq 2j§iiçB
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CONTRATANTE

Assinatu ra.:--
Nome.:

CPF.:

PAX TRES PICOS ASSISTÊNC|À LTDA
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ASSinatUfa.: - Ve,rliqueemhftpÉ:,lválidâ'.iti.gou.bí

CNPJ.: 5L.583,836/0001-05
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ANEXO IV . PRE§TAÇÃO
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DE SERVIçO DE §EGURO DE ACTDENTES PESSOAIS

CoNDIÇÕES GERATS DA COBERTURA DE ACTDENTES PESSOATS

MORTE ACIDENTAL NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIt REAIS)

1. DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto disponibilizar cobertura para acidentes
pessoâis de acordo côrn os padrôes definidos na apólice e na prCIpCIsta de
contratação.
1"2" Esta Condição [special integra o Plano de Microsseg{rro de Pessoas,

podendo sêr comercializacja somente como cobertura deste.
1.3. Terá direito a este benefícic somente os associados que estiverem
rigorosamente em dia com o pagamento da sua rnensalidade.

2. DErrNrçÕÉS

3. GARANTIA
ta[ÚElqla-e'-ori§!o
€ÀEHOEIMS DE MACACU.R'

R.EGISTRADO
3.'1" A presente eobertura, desde que contratada e pagCI o prêmio, consiste no
pagamento do capital segurado ao(s) beneficiário(s) indicado(s) no Certificado de
Microsseguro, de uma única vez, enn caso de falecirnento do segurado em
decorrência de acidente pessoai coberto ocorrido durante o período de vigência
do microsseguro.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1" Além das exclusões constantes no item 5. RISCOS EXCLUÍDOS das
Condições Gerais do Plano de Microsseguro de Pessoas, não estão cobertos os
eventos em ocorridCIs em decorrência de:

a) íntercorrências ou complicações consequentes da realização de exames,
tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente pessoal
coberto;
b) acidentes cardiovascuiares, acidente vascular cerebral (AVC), aneurisma,
síncope, apoplexia, epilepsia e acidentes médicos, quando não deeorrentes de
acidente coberto;
c) acidentes sofridos antes da contratação do seguro, ainda que sLjas

sequelas tenham se rnanifestado durante sua vigência; e

$ {zt)aoaO-Z+ot ffi Instagram:@sejavitace SS e-maiL:contaro@vitaceptano.com.br
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s plásticas ou tratamentos estéticos, se tiver finalidade
amente restauradora de dano provoca acidente pessoal

5. CAPITAL SEGURADO

5.1. O capital segurado é a importância máxima a ser indenizada, conforme
estabelecido no Certificado de Microsseguro e vigente na data cio evento
coberto"
5.2. Para efeito de cobertura e determinação do capital segurado, será
considerada data do evento a data do acidente que deu origem ao sinistro.
5.3. A indenização por Morte, e, se contratada, pela cobertura de Invalidez
Permanente Total por Acidente, não se acumulam. Se, depois de paga
indenização por invalidez permanente, ocorrer a morte do Segurado em
consequência do rnesrno acidente, a importância já paga por invalidez
permanente será deduzida do capital segurado por morte.
5.4. Com o pagamento de indenização por sinistro com o segurado principai,
o Certificado de [t4icrosseguro será automaticamente cancelado.

FRANeuTA/cARÊNcrA ttrÉffi}-ffiÊH

Não haverá aplicação de carência e/ou franquia para esta cobertura.

6.

7

6.1.

DOCUMENTAçÃO EM CASO DE STNTSTRO

7.1. Deverão ser enviados à Seguradora, os documentos listados abaixo:
a) Aviso de Sinistro;

b) Certidão de übito do Segurado;
c) Boletim de Ocorrência Policiai, se for o caso;

d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na hipótese de o sinistro envolver
veículo dirigido pelo Segurado;
e) Documento de identificação do(s) beneficiário(s),

8. BENEFICIÁRIOS

A quaiificação do(s) beneficiário(s) desta cobertura rege-se pelas seEuintes
condíçÕes:

8"1. Os beneficiários deste seguro serão designados pelo Segurado no ato da

contratação, com a indicação, no mínimo, do norne e grau de parentesco parâ
identificação do(s) mesmo(s).

S iZt)+OaO-ZaOl ffi lnstagram: @sejavitace §E e-mail: contaro@vitaceplano.com.br
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8"2. A qualquer tempo, o Segurado poderá alterar o{s) beneficiário(s)
lndicado(s), por rneio de solicitação formal;
8-3" Para fins de identificação do(s) beneficiário(s), será sempre considerada a

última alteração de beneficiários recebida pela Seguradora, antes da ocorrência
do sinistro;
8"4" Na falta de indicação de beneficiário, ou se, por qualqurer motivo, não
prevalecer a que foi feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge
não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida
a ordem da vocação hereditária.
8.5" Na falta das pessoas indicadas neste item, serão beneficiários os que
provarem que a morte do Segurado os privou dos meios necessários à

subsistência.

8"6. É válida a instituiÇão do companheiro como beneficiário, se âo tempo do
contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado
de fato.
8.7. Em sendo os beneficiários menores de idade, a indenização será paga via

assistência CIu representaÇão de quem de direito.

eaBIqELo.-o§i?l-qdqlqe. DrsposrçÕes ern*rs Íi:,:,§+l:rye
9.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Microsseguro de
Fessoas que não foram revogadas por esta Condição Especial.
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CoNDIçÕES GERAIS DA COBERTURA DE ACTDENTES PESSOATS

INVAUDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE NO VATOR DE
R$ 10,000,00 (DEz MIL REAIS)

1. OBJETIVO

1.1. Esta Condição Especial integra o Plano de Microsseguro de Fessoas
podendo ser comercíalizado somente como cobertura deste.
1"?.. Terá direito a este benefício sornente os assocíados que estiverem
rigorosamente em dia com o pagamento da sua mensalidade.

2. DEFTNTÇÔES

2.1. Serãc utilizadas as mesmas definições do item 2. GLOSSAR,IO das
condições Gerais do Plano de [t4icrosseguro de Pessoas 

garú_rr,o_gq29_0f&Ia

3. GARANTIA CACHoETRAS DE MAcAcu_Rl

REGISTRADO

3.1. A presente cobertura, desde que contratada e pago o prêrnio, consiste iro
pagamento do capital segurado, de uma única vez, conforme estabelecido nestas
candiçÕes especiais do plano de microsseguro, em casc, da perda total ou
impotência funcional definitiva dos membros ou órgãos definidos no certificado
de microsseguro, em decorrência de lesão física sofrida pelo segurado, provoeada
por acidente pessoal coberto"
3.2. Para efeito de indenização, consideram*se como invalidez Fermanente
Total por Acidente os eventos relacionados abaixo, mediante comprovâÇão por
laudo médico e desde que tais lesÕes sejam insuscetíveis de reabilitação ou
recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no rnomento de sua
constatação:
a) Perda total da visão de ambos os olhos;
b) Perda total do uso de ambos os braços;
c) Perda total cio uso de ambas as pernas;

d) Perda total do uso de an'rbas as mãos;
e) Perda total do uso de um braço e uma perna;

0 Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés;

g) Penda total do uso de ambos os pés;

h) Alienação rnental total incurável; e

i) Nefr"ectornia bilateraí por acidente.
3.3. Não ficando abolidas por completo as funções dos membros ou órEãos
lesados, a indenização por invalidez permanente total por acidente não será
devida pela Seguradora, indenendente da percentagem de redução das funções.

§ {ZtpO+O-Z+Ot m lnstâgrarn: @sejavitace Ç[ e-maiL: contâto@vitaceplano.com.br
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3"4" Em casa de perda ou rnaior redução funcional de urn membro ou órgão já
defeituoso antes do acidente, o grãu de invalidez pré-existente será
percentualnrente deduzido para fins de indenização.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4"1" Além das exclusões constantes no item 5. RISCOS EXCLUÍDOS das
Condições Gerais do Plano de hr1icrosseguro de Pessoas, não estão garantidos
pôr esta cobertura:
a) intercorrências ou complicações cÕnsequentes da realização de exames,
tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente pessoal
coberto;
b) acidentes cardiovasculares, acidente vascular cerebral (AVC), aneurisma,
síncope, apoplexia, epilepsia e acidentes médicos, quando não decorrentes de
acidente coberto;
c) acidentes sofridos antes da contratação do seguro, ainda que suas

sequelas tenham se manifestado durante sua vigência; e

d) cirurgias plásticas ou tratamentos estéticos, exceto se tiver finalidade
comprovadamente restauradora de dano provocado por acidente pessoal
coberto. 

suresq Ds*r$ifl?

s. cAPrrAL SEGURADo #Ure+âXôa

5.í. 0 capital segurado é a impcrtância máxima a ser indenizada, conforme
estabelecido no certificado de Microsseguro e vigente na data do evento coberto.
5.2. Para efeito de cobertura e determinação do capital segurado, será
considerada data do evento a data do acidente que deu origem ao sinistro"
5.3" A indenização por invaiidez permanente total por acidente e, se

contratada, pela cobertura de morte, não ie acumulam. Se, depois de paga a

indenização por invalidez permanente total, ocorrer a morte do Segurado em
consequência do mesmo acidente, a irnportâncla já paga por invalidez
permanente será deduzida do capital segurado por morte.
5.4. Conr o pagarnento de indenização por sinistro com o segurado principal,
o Certificado de Microsseguro será automaticarnente cancelado, não havendo
reintegração do capital segurado.

6. FRANqUTA/CARÊNCrA

6"1. Não haverá aplicação de carência e/ou franquia para esta cobertura,
estando o associado coberto a partir do pagamento do prirrreiro boleto"

S {Zt;AOaO-zaOr ffi} lnstagram:@sejavitace § e-maiLcontato@vitaceptano.com.br
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7. DOCT,.fMENTAçÃO EM CASO DE STNTSTRO

7.1. Deverão ser enviados à Seguradora, os documentos listados abaixo:
a) Aviso de Sinistro;

b) Documento de Identificação do Sequrado;
c) Boletim de CIcorrência Policial, se for o caso;

d) Carteira lrlacional de Habilitação (CNH), na hipótese de o sinistro envolver
veículo dirigido pelo Segurado;
e) Reiatório ou laudo pr"eenchido pelo profissional habilitado que prestou o
atendimento, cotrn as especificações técnicas, diagnósticos necessários e a data
da invalidez.

Em caso de sinistro, entrar em contato com nossa Central de Atendimento através
dos telefones (21)404A-2401,0800 580 2350 ou 4000-1978

t,8. BENEFICIARIO

8.1. O beneficiário desta cobertura será o próprio segurado.
8.2. Em caso de sinistro que cause alienação nnental total incurável do
Segurado, a indenização será paga aCI responsável legal ou curador judicialmente
nômeado, considerando que o Segurado passâ a ser incapacitado para os atos
da vida civil.

9. DTSPOSTçÕES esn*rs

9"1" Ratificam-se as demais CondiçÕes Gerais do Plano de Microsseguro de
Pessoas que não foram revogadas por esta Condiçâo Especial.

'ffiH+ffiÊ't

CONTRATANTE

R.ío de Janeiro, 01 de novembro de 2023

PAX TRSS PICOS A5SI5TÊNCIA LTDA

g
Assinatura.:

Do(u6entc àssinõdc digiâisnefl te

LEAN§M PEREIRAçArclÁ
Dàtà: 05,i12rr2823 15:31:36-03ú0
Verilique em https:#vàlidâ..ati,gov,bÍ

#
Assinatura

Nome":

CPF,:

CN Pl. : 51,583.836/0001-05

ffi! lnstagram:@sejavitace § e-mail:contato@vitaceplano.com.br
.-,-_- §ite: v\ÂÀÃÀr.vitaceptano. com,br___
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ANEXO V - PRESTAçÂO DE SERVrçO DE SORTEIO PELA LOTERTA FEDERAL

1. DO OBJETO

I.1. O segurado terá o direito de participar gratuitamente, conÍorme especificado
neste regulamento, disponível em www.oxxyseguradora.com.br, de 01 (unr)

sorteío mensal, no últinno sábado de cada mês, no valor" bruto contratado de R$

5.000,00 (cinco mil reais), sobre o qual incidirá 25% de irnposto de renda, Processo

SUSEP no 15414.52ü642/20?1-78 e conforme legislação vigente.

z. Do NúMERo DA soRrE i^l#l;,"'#;;llil0
R.EGISTRADO

2"1" O segurado receberá cl Certificado Individual do Seguro em que constará,

dentre outras informações, o Número da Sorte com o qual concorrerá ao sorteio,
a quantidade de sorteios que participará e a data de início de participação.

3. DO SORTEIO

3.1. A participação do segurado iniciará a partir do nrês subsequente ao início de
vigência do seguro, sendo sua participação assegurada enquanto o seguro estiver
viEente, CI pagamento do prêmio do seguro rigol"osamente em dia e a promoção
vigente.
3.2" Os sorteios serão apurados com base no resultado das extraçÕes da Loteria
Federal do Brasil realizadas aos sábados. O resultado da Loteria Federal poderá
ser aconrpanhado por meio do site

e em qualquer Casa Lotérica.
3.2.1. Não ocorrendo extração da Loteria Federal na data prevista, o sorteio
correspondente será adiado para a primeira extração que vier a ser realizada até
o dia que anteceder o sábado seguinte.
3.2.2. Para efeito de apuração, será contemplado o Título vigente na data do
sorteio, cujo NUMERO DA SORTE, inforrnado no Certificado individual do Seguro,
coincida, observada a ordem de premiação, com a leitura da coluna formada
pelos algarismos da unidade simples dos 5 (cinco) prirneiros prêmios extraídos
pela Loteria Federal, lidos de cii'na para baixo, conforme o exernplo abaixo:
1o Prêmio 55"892

20 Prêmio 34.873

3o Prêmio 66.834 Número Contempiado:33.451
40 Prêmio 07.605

50 Prêmio 7A.521

3.2.3" No caso da combinação para sorteio, apurada na forma acima, não tenha
sido distribuída a um Segurado desta Promoção ou esteja vinculada a um
Segurado que não atenda às condições previstas neste reEulamento, este será

ffi tZlYOaA-zaOt ffi lnstagram: @sejavitace § e-maiL: contato@vitâeeptano,com.br
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desclassifieado e nãa terá direito ao prêmio.
cARTglLIo D0 20 oticlg

trÊE'i§TTXBõ4. DA PREMTAçÃO

4.1. A combinaçãô conternplada e o nome do contemplado, abreviado em
respeito à LGPD, serão divulgados em www.oxxyseEuradora.com.br. O

eontemplado será avisado por meio de e-mail, telefone ou cartê e só terá direito
à premiação se o seEuro estiver vigente, o pagamento do prêrnío do seEuro
rigorosamente em dia e a promoção vigente.
4.2. A prenriação será paga pela CAFÊN{ISA Capitalização S/A nÕ prazo máximo
de 15 iquinze) dias corridos, contado da entrega das informações necessárias ao
pagarnento da premiação:

ai pessCIa física: nome cor-npleto, número do CPF/|v1F, endereço residencial
cornpleto, telefone com DDD e dados bancáríos de sua titularídade para
pagamento por meio de depósito hrancário;

b) pessoa jurídica. denominação social completa, número do CNPj/MF,
endereço, telefone com DDD e dados bancários de titularidarJe da empresa para
pagamento por meio de depósito bancário;
4.2"1. Se necessário, poderão ser solicitadas outras informações/documentos na

forrna e cumprimento dos normativos da SUSEP.

4.3. A participação nâ promoção implica automática adesãô aos termos deste
regulamento, bem como na autorização do compartilhamento dos dados do
contemplado com a CAPEMISA Capitalização S/4, especificamente para o
pagamento da premiação, que ficarão à disposição dos Órgãos de Fiscalízação
(SUSEF/Receita Federal) pelo prazo legal.

4.3.1" Os dados pessoais colhidos serão utilizados única e exclusivamente no
ârnbito da promoção em conforr;'ridade e em respeíto à Lei Federalno
13.709/2018 ("Lei Ger-al de Proteção de Dados Pessoais").

4.4" Na eventualidade do contemplado falecer, o prêmio será entregue ao
[spólio, na pessoa do seu Inventariante e mediante apresentação do Termo de
Inventariante Não havendo processo de Inventário, será entregue aos sucessores
legais, mediante apresentação de AIvará Judicial, nos termos da leqislação
aplicável.

4.5. A promotora cbriga-se a identificar todos os participantes cessionários dos
direitos dos eventuais títulos integralmente cedidos, bern como os par"ticipantes
ganhadores dos prêmios de sorteios.

5. DAS Dr§POSrçÕrS ernnls

5.1. O CONTRATANTE informa que está ciente das Condições Gerais disponíveis
em wv,rw.susep-gev.br

S {Zl}+OaO-ZaOt ffi lnstagram:@sejavitace § e-mait:contâto@vitaceplano.com.br
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5.2. Em razão da acJesão aos termos dâ prümoÇão, o contemplado confere, de
forma gratuita, o direito de uso do seu nome, imagern e voz pelo período de ü1

(um) ano, contado a partir do sorteio, especificamente para divulgação da
prornoção, em qualquer tipo de mídia, a critério da promotora, sem restrição de
fnequência e sem que isso irnplique qualquer tipo de ônus.
5.3. O prazo para reclamação do direito ao prêmio pelo conternplado é aquele
estabelecido pela ieEislação em vigor. 0 valor não exigido dentro do prazo
prescricional acarretará a perda desse direito.
5.4. É proibida a venda de título de capitalização â menores de dezesseis anos.
5.5. A pronnoção poderá sêr encerrada a qualquer mômento, mediante
comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência em

www.oxxysegu rado rô.corn.br, conforme CIRCU LAR 5U S tP n.o SUSEP 37 6 /20A5.

6. DA ABRllNcÊNCrA E DO prRÍODO DA PROMOçÃO

6"Í. A Promoção Comercial tem abrangência nacional e será inic da em
01 /11 /?CI23, vigorando por prazo indeterminado.

CARTORTq p0 20 oticlo
CACHOEIRÂS DE MACACU.RI

Fl:cr3-rP+.D3

Rio de Janeiro, 01 de novemLrro de 2023

CONTRATÂNTE PAX TRES PICOS ASSISTÊNCIA LTDA

Assinatura.

Nome.:

CPF.;

Doaufl enlo ârsirêclê digitâhneote

L§ÂNBRÔ PEREIf,AGÁRCIÁ

Data: 05,r12J2023 15:31:36-0300
VÊ*fique em htQs:#vêiidar,iti,gsv,bt

CNPj. : 51.583.83610001-05

Apres. no dia

e A.ssino,

Assinatura.:

ffi

Consulte

S,\ iZt)aO+O-ZaOt ffi lnstagram;@sejavitace §! e-mait:contaro@vitâceplano.com.br
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ANEXO Vr - PRESTAçÃO Or SERVTçO DE DESCONTO EM MEDTCAMENTOS

I " DO OBJETO

'1"í" O presente Contrato ten'r por objeto a disponibiiização ao associadr: de
descontos em medicamentos, por meio de uma rede de farmácias credenriadas.
1.2. Somente terá direito ao benefício, o associado que estiver rigo
enr dia com o pagarnento de sua mensalidade.

2" DA COBERTURA

2.1. Os seruiços serão prestados em todo o território nacional.

3. PROCEDIMENTOS PARA O ATENDIMENTO

3.Í. Antes da primeina utilização, o assocíado deverá entrar em contato com a
Central de Atendimento, atraves dos telefones {21)4A40-2401 ou 4000-i978, de
segunda à sexta-feirâo em horário comercial, a fim de ativar seu cadastro"
3.2. Ao chegar na farmácia ou droEariâ, o associado deverá se dirigir ao balcãc:
de atendimento e informar que tem acesso aos descontos da BR Clube.
3"3" Deverá ser informado o número do CPF dc, Associado Titular.
3.4. O critério de obtenção do desconto nos medicamentos obeclecerá a

política da rede referenciada escolhida pelo associado, ou seja, poderá existir
casos em que o desconto será somente concedido presencialmente.
3.5. O critério para que o associado obtenha o desconto obedece a política de
cada rede referenciada, assim, poderá ser exigido, além da apresentação do CPF

do Associado Titular, o receituário medico.
3.6. Caso haja necessidade de alguma orientação ou esclarecimentos de
dúvidas quanto à utilização do serviço, basta liEar para a Central de Atendimento,
através dos telefones {21)4040-2401, 4000-i978 (em horário comercial) ou 0800
580 2350 (atendímento 24h).

4. DA CARÊNCIA

4.1. Haverá uma carência inicial de 15 (quinze) dias para o primeiro
atendimento, contados a partir do início da vigência contratual.

5. DO UMrTE DE UTrrrZAçÃO

5"1. Ü Associado Titular poderá utilizar os descontos oferecidos, enquanto estiver
vigente seu contrato, quantas vezes necessitan, não havendo lirnite para
quantidade de nredicamento ou número de vezes para acessar esse benefício.

§ {Zt}+O+O-ZaCt §} Instagram:@sejavitace §E e-mait:contâto@viraceplano.com.br
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6. DAs DrsPosrçÕss erRals

6.1. A relação de medicannentos, bem como as redes de farnnácias

referenciadas, poderão ser alteradas a qualquer monlento, sern a necessídade de
comunicação prévia aos associados"

6.2" O valor do desconto constante em um medicamento pcderá ser alterado
a quaiquer momento, sern a necessidade de comunicação prévía ao associado.
6.3. Os descontos ofereçidos na Iista referenc!acla não são curnulativos cc]m

aqueles oferecldos pela rede de farmácias referenciadas escolhida pelo
associado"

6.4" O direito à utilização deste benefício é exclusivo do associado titular, na
entanto, poderá, a critério da rede referenciada atender ao{s) dependente(s) do
Associado Titular.
6.5. Par"a que o associado tenha direito a usufruir deste benefício, deverá estar
em dia com a mensalidade.
6.6. A rede de farmácia referenciada poderá, a seu exclusivo critério, oferecer
descontos maiores daqueles previstos na lista referenciada, bem como ern outros
produtos que não constarem da mesma.
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CONTRATANTE

ALÉ}A
DO

o

Rio de Janeiro, 0'tr de novembro de 2023

CACHOEiRAS DE MACACU.RJ

REGISTRADO

PAX TRES PICOS ASSISTÊNCIA LTDA

Errinaturr.,-S

ii,rr , rre :. ir:,: i!: i,,r i i.t i - .ra

!EANDRO PEREIRA CARCiA

.rrtl I.rl :. :: lr.i I 1l : i il lr,L
r.,a- i i:i t,t li , i.r,:,. ,rt !r i r ::.,r. lAssinatura

Nome,:

CPF.:

CN PJ. : 51.583.836/0001-05

e Assino,
15,84.

§ lZtpOaO-Z+Ot @l lnstagram:@sejavitace §E e-mait:contâto@vitâôeptano.com.br
___Site: wv/w.vitâceptano.com.br__

t.


